
PROJETO  DE DECRETO  LEGISLATIVO  Nº. 002 

de 31 de janeiro de 2005

"Dispõe sobre a aprovação de Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente ao Processo TC 2543/026/02, que trata das contas da Prefeitura Municipal relativas ao exercício de 2002”.

Art. 1º -  Fica aprovado o Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que aprova as contas da Prefeitura Municipal de Botucatu relativas ao exercício de 2002, Processo TC nº 2543/026/02. 

Art 2º  -  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 31 de janeiro de 2005..
A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
Vereador José Carlos Lourenção
Presidente

Vereador Antonio Luiz Caldas Junior

Vereador Ademir Aparecido Florian
                         Relator



                   Membro
Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2005
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

REF: Contas da Prefeitura Municipal de Botucatu, relativas ao exercício de 2002, com Parecer favorável emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e com ressalva das falhas apontadas.




Tendo a Câmara Municipal recebido o Processo que trata das contas municipais relativas ao exercício de 2002, o Parecer exarado pelo Tribunal de Contas foi encaminhado à Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade da Legislatura anterior. 




Após estudos, a referida Comissão concluiu por “Parecer dispondo pela aprovação do Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que manifesta favoravelmente, porém com ressalva das falhas apontadas”.



Considerando, ainda, a experiência e a competência do Tribunal de Contas, acolheu aquela Comissão, toda a manifestação do mencionado órgão, opinando pela aprovação das contas de 2002.




Analisando detalhadamente o processo esta Comissão reitera a manifestação favorável às contas da Prefeitura Municipal de Botucatu, relativas ao exercício de 2002, e propõe sua aprovação pelo Plenário desta Casa. 




Esse é o nosso Parecer.

Botucatu, 31 de janeiro de 2005.

Vereador José Carlos Lourenção
Presidente

Vereador Antonio Luiz Caldas Junior

Vereador Ademir Aparecido Florian
                         Relator



                   Membro
